
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

P/WCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Solicitação: 1182/2020; 1183/2020; 1184/2020,
Processo Administrativo nO469812020
Pregão Eletnlnico nOX5/2020,
Contt'ato nO 14/2021.

•

•

Tcrmo de contrato quc entre si eelebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL J)E
PIRASSUNUNGA, inscrita no CNP J 45.731.65010001-45, com sede na Rua Galício Del Nero n"
51. Ccntro, neste ato representada pclo Exmo. SI'. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS
TAJ)EU URBAN, brasileiro. casado, médieo. nascido aos 1911111957, portador da Cédula de
Identidade R.G. n". 9.533.41 0-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n". 387.8~;I.019-9I, residente
e domiciliado na Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI' .
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e dc outro lado a empresa CELSO
LOPES MARTINS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 96.260.369/0001-02, com sede na Avenida
João Pedro Cardoso. n" 189, Parque .Iabaquara. na eidade de São Paulo-SI', CEP 04355-000, te1.:
(I I) 50 II 5288, c-mail: licitacao@celmat.com.br. dados bancúrios: Banco do Brasil, Agência 0300-
X. conta corrente n" 104453-2, daqui por diante denominada "CONTRATADA". representada
neste ato por CELSO LOPES MARTINS, brasileiro, EmpresáriolRepresentantc Legal, nascido
aos 23/04/1954. portador da Cédula de Idcntidadc RG n" 6.744.894-X SSPSP c inscrito no CPF/MF
sob o n" 664.978.768-04, residente c domiciliado na Rua José de Magalhãcs. n" 373. apto 1704-A,
Vila Clcmentino, na cidade de São Paulo-SI', CEP 04026-090. te1.: (11) 5011 5288. e-ma i!:
licitacao@celmat.com.br.
As partcs assim idcntiticadas pactuam o presente contrato. que reger-se-á segundo disposições da
Lei Federal n" 8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em cspeeial
a Lei Federal R.883í'J4, pela Lci 10.520/02. tanto quanto pclas cláusulas c condições do Pregão
Eletrônico nU 85/2020 - Prucesso Administrativo nU 4698/21120, C0111todos os seus anexos, que
fazem parte integrante deste, bem como as seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a AQUlSIÇAo J)E EQUII'AMEI\'TOS HOSPITALARES
PAR'" A UTI-COVIJ) E U:'IIDAOE SENTINELA - ENFRE:'ITAMENTO I)A. COVID-19, de
acordo com Termo de Referência, demais exigências contidas no edital do Pregão Eletl'ônico nO
85/21120, bem como descritas. no Ancxo Ú 'co destc instrumento contratual.
1.2. Toda a responsabilida' los carg s fiscais c comerciais resultantes deste contrato. será
exclusivamente da SP RA D. /
1.3. A CONT~ATADA fi d o igada/a aceitar os acréscimos ou supressõcs que se fizerem
neccssário):nb ~bjcto des e e ltrato, limitados ao pereentual de 25% (vinte e eineo por cento).
prevIstO)13 Lei Federaln 8.6,()!93.

~A GlJ:'IDA - DO REGIME DE EXECUçAo
contrato é o de 111enorpreço.

CLÁUSULA 'E EIRA - DO PREÇO E DAS CO:'lDIÇÕES DE PAGA:'IIENTO
3.1. A Contratante pagat'á i, Contratada, pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula I, o preço
global de R$ 2,760.00 (dois mil setecentos e sessenta reais).

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU)lUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO .IIUNICÍPlO

3.2. O pagamento será realizado em lO (dez) dias após a entrega dos equipamentos. mediante
apresentação da respectiva Nora Fiscal, devidamente a~sinada pur Ulll agente da Secretaria
Municipal de Saúde.
3.3. A emissão da nota fiscal deverú obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08 (nota
fiscal eletrõnica) c suas ulteriores alterações, expedida pela Secrclaria da Fazenda do Estado de São
Paulo, sob pena de não recebimento.
3.4. 0ros casos de atraso no pagamento, imputáveL exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(cs) daIs) pareclals) atrasada(s) lIearil('lo) sujeita(s) a correção monetária. com
base no IPClFIPE 1'1"0rala dic, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRtDITO POR O[\DE CORRER;\ A DESPESA
4.1. As despesas dccorrentes do contrato correrüo à conta das dotações assim classificadas:

- ]\''' do Órgão: 12.02; i'i" da Despesa: 2765; Categoria Eeontlmica: 44.90,52; - Fontc 95 •

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntária. durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de Dccreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLi\USULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA CO)lTRATUAL, PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA I'; CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO

5,1. O prazo de vigência contratual será de atê 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do
contrato.
5.2. O prazo para a entrega dos equipamentos devcrá ser de até 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da assinatura do cootrato.
5.2.2. A cmpresa vcnccdora será responsávcl pcla cntrcga dos cquipamentos, dcvcndo para
isso disponibilizar pessoal habilitado e transporte adequado ao tipo de objcto,
5.2.3. Os cquipamcntos dcvcrão scr entrcgues no AlmO\arifado da Sccrctaria \Iunicipal dc
Saúde, situado à Rua Siqucira Campos, 1I1 (, - Ccntro - Pirassununga-SI', no horário
compreendido entre 07:00 h às 10:30 horas c I3:00 h ils I(,:00 horas.
5,2.3.1 Podcrá ocorre,' altcração quanto ao local da entrcga do produto. quc será previamcnte.
informado à cmprcsa venccdora,
5.3. Constatado qualquer irregularidade, quanto àqualidadc, quantidadc ou especificações técnicas,
no ato da entrega, os equipamentos serão rectlsados~ devendo ser repostos no prazo n1Úximo
estipulado pela Administraçüo.
5.4. Todo equipamento com avarias, defeitos u incllmpativcl, deverú scr imediatamente substituído
pelo fornecedor, sem adição de qualquer ônus park munieipa . ade.
5.5. A entrega dos equipamentos deverlllC( Ter Ipor pes' ai devidamente uniformÍzado portando
crachá de identificação da empresa. / \
5.6. O recebimento do objeto serú,6m ~on rmi I'l<e com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n,"g.666/93, mediante recibo. !. \
5,6, I. O recebimento do objeto serei realizado I' to 1"sponsil\'c1 por scu recebimento e IIscalizaçüo,
que atestará o recebimento.' I \
5.6.2. O recebimento provisôrio}u detiniy.'o nãl(, exclui a responsabilidade civil, nem a étieo-
profiSSIonal pela perfeita exeeuçl' ) dos 7~"\'IÇ S. ri ~tro dlls lImites estabelecIdos pela lei llU por
este lIlstrumcnto. / . \
5.6.3. O recebimento não exime' CO}llratada de sua reSponsabilidade, na forma da Lei, pela quali-
dade, correção e segurança do ob.;c)Yicontratado.
5.7. Todas as despesas com o trari>rf)one c entrega correrào por conta c risco da empresa vencedora.

____________________________________ ~2
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Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

l

•

•

CLAuSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES nA COi\TRATADA
6.1. Efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições e de acordo com as especificações e
demais condições estipuladas no Edital.
6.2. Comunicar à unidade rcquisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigaçõcs eonstantcs neste edital.
6.3. Reparar. corrigir. remover ou substituir. ús suas expensas, no total ou em parte o objeto da
licitação em que sc verificarem vicioso defeitos ou incorreções resultantes dos materiais
empregados, sem qualquer ônus ao Município.
6.4. Obter todas as licenças. autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos C111 lei.
6.5. Responder pelas despcsas relativas a encargos trabalhistas, scguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
6.6. Responuer integrahnentc por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos scus prepostos, independentementc de
outras cominações cOIllratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe scjanl
impostas pelas autoridades.
6.~. Não serú permitido ao pessoal da Contratada o acesso ú úrea do edil1cio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
6.9. Organizar-se técnica c administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
6.10. l\'ão serão aceitos, em nenhuma hipótcse, materiais que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência.
6.11. Nomcar um preposto para as tratativas juntamentc ao rcsponsúvel pelo recebimento dos
equipamentos.
6.12. Mantcr. durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.13. Realizar treinamento de operação e manutenção, manuseio dos cquipamentos e dcmais
serviços inerentes il atividadc~ se o caso.
6.14. Ofertar garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da instalação contra defeitos de
fabricação, incluindo assistência técnica e cicntílica no local da instalação, se •• easo.

CL,\USlJ'L\ SÉTI\IA - DOS DIRE' S E RESPOI'íSARILIDADES DA COI'íTRATANTE
7.1. Comunicar a em ,r ... en do' tod e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efetuar (~~,cnto à mp sa vc eedóra no pra,:o estipulado neste cdital. .
7.3. ReJ~ar; no todo ou m rte, o bJeto da hCllaçao em desacordo com o EdItai, Contrato ou o
ofertado em sua Propo' a.

/ -
/ ANÇOES AIHIII\'ISTRATlVAS
La:-. qudc que r zcr/leci' açào fàlsa, deixar de apresentar as condições de habilitação cxigidas,
atrapalhar ou reta 'daí. execução do presente Pregão. recusar-se em assinar o Contrato/Ata de
Registro de Preços./ecusar. injustificadamentc, em cntregar o objeto deste certame dcntro do prazo
estabelccido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida,
f,cará sujeito à: I
a) Advertência;
b) Multa; . I

-------------------------------------',
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PREFEITURA :\IlJl'\ICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paolo

PROCURADOIUA Gl,RAL DO MUNICÍPIO

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pc:lo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prcjuizo das multas previstas nesk cdital c contrato, bem como demais
cominações legais
d) Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
arl. 87 da Lei 8.666/93.
8.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" c hd" podel"Üo também ser aplicadas
concomitantemente COlll a da alínea "blt, l~lcultada a <.ktcsa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notiJícação.
X.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminaL caso a licitante vencedora
Illcorra nas meSl11as.
8.3. Se a licitante vencedora não ohservar o prazo fÍxado para a entrega dos equipamentos, ficará
sujeita a multa diária dc 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso,
até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério
do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigaçüo incorrerá a licitante vencedora em multa.
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contrataçüo. conforme critérios de razoabilidade,
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vcneedora em tllulta de
25% (vinte c cinco Jlor cento) do val'lr lotaI da contrataç~o, dcvidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em conscquência do contrato c/ou de suas partes
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura, à
titulo de honorários advocaticios, a importância correspondente a 10'10 (dez por cento) do valor da
causa.
8.7. As penalidades e Illultas previstas n,10 têm caráter compensatório, mas meramente punitivo c,
consequentemcnte, o pagamento delas não exime a COlltratada da n:paraçào dos eventuais danos.
perdas c/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
8K Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30%) (trinta por celllo) do valor total do contrato reajustado. sob pena de rescisão
contratual.
8.9. As tllultas serão descontadas diretamcnte do pagamento. quando este f'lr devido.
8.10. O pedido de prorrogaç;io de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou tença.
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas.

CLÁUSULA lW TA- DO GESTOR DO CONTRATO
9.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato ora) Servidor(a) A:'-IA PAULA DOS
SAl'\TOS, inscrita no CPF!MF sob o "177.869.218-46. C' 'go de Enfermeira, lotada na Unidade
Sentinela. \
9.1.1. No desempenho de suas' tivi ades é asse¥urad ao gestor do contrato o direito de verificar a
perfeita execução do presente ~ontra o e 1 todo" O' ermos e condições.
9.1.2. ~n1 caso d~ alteração LV}g~stOl\do 'on~ o. dllnlllh: a vigên~ia contratual. ~)odcrá haver sLL,a
alteraçao, por meio de Dccre,lo c/ou ar;)st i' CI to, desde quc devidamente autonzado pelo Chcte
do Executivo ,I, \ \ _ _, _ _ __

CLAUSULA DE MA,," [ OS CASOS DE RLSC1SAO
10.\. Constituem casos qucIpossibi . am a rcs2' .:,10 contratual todas as condutas das partes que .se
adequarem aos motivos tipipcad no artigo lt-4,. Lei Federal 8.úúô/93, bem como as ocorrênCias
descritas 110 edital da licitaçro. '",

__________ ~ ~4
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CL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

11.1. A CONTRATADA reconhcce os dircitos da CONTRATANTE em casos dc rescisão
administrativa. em face do regime juridico deste contrato administrativo. independentemente de
ação. notificação ou intcrpelação judicial ou extrajudiciaL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

12.1. As partcs se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n" 85/2020 c na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

CL.ÁUSULA D~~CIi\lA TERCEIRA - DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA
l3.I. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por
essa norma, submetcm-sc aos preceitos dc direito público em primeiro lugar, para depois sê-lhes
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DJ~Cli\IA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os equipamentos, podendo
recusá-los ou solicitar substituições, e alnda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no
todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja inconveniência
administrativa c por razões de interesse público.
J 4.2. Constatado por um agente da Secretaria Municipal de Saúde, quc os cquipamentos encontram-
se cm desacordo com o edital, após contraditório da licitante, o contrato podcrá scr rescindido,
independentemcnte da aplicação das sanções cabiveis.
14.3. Os encargos sociais. fiscais c o que Inais de direito, inclusive indenizações decorrentes de
acidentcs ou qualqucr outro incidcntc cnvolvendo a cxccução dos serviços ora contratados, a qucm
qucr que soli'a o dano, scrão de inteira e exclusiva rcsponsabilidade da empresa vencedora do
certamc, não restando qualqucr ônus ao Municipio, scqucr subsidiariamente.
14.4. A cmpresa vencedora responsabilizar-sc-à civil e eriminalmcntc. inclusive no quc se refere a
cvcntual dano, a qucm quer que o sofi'a, por qualqucr CITOou impcrfciçiio na cxccuçiio do objeto
licitado.

CL,\USULA D~;CIMA QUINTA - nlsPOSIÇÕgS FINAIS
15.1. Obriga-se '!.--G a a I a I ,nter durante todo o eOlllrato, as condições de habilitação e
qualificaç.ª(}-cxlgidas no cc - 3m icitat . rio.
15.yúra as questàes q > 5 susci rem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
a ligavelmentc na csf'" a mini ~ "ativa, fica eleito o foro da C01l1arca de Pirassununga para a
solução judicial, desi' 111 as P' tcs d' r nutro, pnr mais privilegiado que seja.
15.3. E )or ' e justas c de pleno eordo no quc sc rcfere aos termos do prcsente
contrato, flrmam 6 n) em 02 (duas) vias de igual teor e validadc, perame as testemunhas
abaixo nomeada '. /,

! Pirassununga, 6l". de ~ de 2021.

Rua 6~alícioDe/ Nem, 51. Cel1fro - Fone: (/9) 3565-lWnO CELSO LOPES -._....,...,
_ouo,C«<
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PREFEITURA MUNICIPAL I)E PIRASSU;\lUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAI. DO MUNICÍPIO

l

Solicitação: 1182/2(12(1: 11íl312020; 11114/2(120.
Processo Administrativo nO469íl12020
Prcgão Etet.'ônico nOílS/20211.
Contrato nO 14/21121.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL I)E PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: CELSO LOPES MARTINS EIRELI

OBJETO: AQUISiÇÃO I)E EQUIPAMDITOS HOSPITALARES PARA A UTI-COVID E
Ul\"IDADE SENTI;\lELA - ENFRENTAMEl\"TO DA COVID-19.

AI\'EXO Úl\"(CO

•
ESPECIFICAÇÁO

Descriyào
CUFOMETl=!O _ EQ:.!i;:A.VU-lTO PARA !.l~f.SvP:A~

PRESSÃO DE 8AlmlETE DE TUBOICÂNULA
EOUIPAI.IEmÓ pAi:>;•. f..EtJ~.L;RA~ PPESSACl DE BALotiET

M~IC<li'Modekl Qtde.

'IB~.\5-1.07-000
UNIVER

DE TUaOJCAJlUUo.EII' OTRA

o ~,IEDlDOP.. DE PRESSAO DE CiJ"F OFERECE li\l MÉTODO 5l~,'PLES SEGURO E R"',PIOO PARA A MEDICÃO E co:nROLE DA PRESSÃO
DE ,U30S OROTP •.••c:UEAIS COM GPANOE VOlU""lE, E CUFF5 DE BAIXA PRESSÃO, ESCALA COM 2 ZONAS: PARA TU60 LA!=liNGEO E
TI...;80 ErlDOTRAQUEAL ;';IT CO\1PLETO COI.' TUSO DE CO'iEXÂO DE 1COC/,\. CARACTERiSTlCAS TÉCWCAS:. AJUSTE o •• FRESSÀO DO
CUFF PODE SER REAUZ,.l.DO RQ7lt,EIRiloMEtHE EI.! SEGUImOS SEM COMPRorlETER A TERAFIA DO PACIENTE;. POSSUI MOWTOR
ImEGRADO DE PRESSA.O ItJOICMJOO A FAIXA IDEAL DA PRESSÃO DO CUFF: _ Bor.1BA DE CALlBRAÇÀO COM BorÃo DE ALiVIO DE
PRESSÃO -l,lAI\ÔMETRO AHALÓGICO E H~FlAOOR PARA MEDiÇÃo DA PRESSÃO 00 eVFF DO TUBO ErmOTRAQUEAl COM VARIAÇÃO
DE ESCALA DE o A 120 C!.lH20 COM ftlOICAÇÃO DE CÓOiGOS DÉ CORES PARA PKESSÃO IDi:Al E SULaO ItiFLAOOR PARA AJUSTE OA
PRESSÃ.O ADEQUADA. CO'-180TÂO DE ALÍIfIO DA PJ:lESsÃO_ TREH-lAMEt-lTO TÉCNiCO. A.SSISTÊI-JJ::iA TÉCNICA E GARA!HlA DE NO
r.1;WMO 12 r,lESES. COM REGISTRO fJA A.'i'.lISA

Total Cota:

TOlal Fomtctdor

2.760.00

2.760.00

RUlI GlIlício Del Nero • .'1. CeJl{1'O - 1"011£': (19) 3565-8()(jO

•
Valor total dn Contn.to: R$ 2.760,011 (dois mil setecentns e sessenta reais) .

---------------- 7.

CELSO LOPES ~,_6<r",.•...•
~_CfI'50l(ll'£5

MARTINS:664 "'MlW'i'-'787t>m<
Oo<lo<omU)129

97876804 I(l-H-n-c)""",



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU:\UNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO ,IIUNICÍPTO

CADASTRO DO RESPONS_Á VEL

ÓRGAo OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUNGA

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF n" 3R7.RR1.0 19-91

IR/02/2020 a 3 I! I2/2020
Período de gestão

01/01/2021 a 31!I 2/2024 •
As informações pessoais do responsável esta cadastrada 110 módulo
eletl'ôllico do Cadastro TCESP. conforme previsto no Artigo 2" das Instruções
n"01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada .

~L TADEU URBA;\!
"to Muniçil'ai

\', /fI/UI/ali ..'!.' J.u()\:hr

RUll Glllicio Del Sem. 51. Cell1ro - r'011l': (19) 3565-8000

•



--------------------------------------- - --

PREFEITURA l\IUi'iICII'AL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

•

•

CONTRATOS OU ATOS .JURÍOICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE 1\OTIFICACAo

Solicitaçãu: 111l2!2020; 111l3/2020; 111l4/2020.
Proccssu Administrativo na 46911/2020
Pregão Eletrônico n085/2020.
Contrato na 14/2021.

CONTRATA1\TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: CELSO LOPES MARTINS EIRELI

OBJETO: AQUISIÇAo DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA A UTI-COVID E
UNIDAOI, SENTINELA - ENFRE1\TAMENTO nA COVID-19.

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius
Pcres c Silva - OAB/SI' 214.257; Dra. Ériea Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 c Dr. Cleber
Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544; Dr. fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus
Baldovinotti - OAB/SI' 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SI' 422.843.

Pelo Prescnte termo, nús, abaixo identil1eados:

I. Estamos CIENTES de quc:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrer:í pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo em vista e extraindo côpias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonãncia com o estabelecido na Resolução n" O I/20 1I do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Di:írio Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo. pane do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complem ntar n" 9. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a panir de então, a
contagem dos pra.?O. process a' ,con rmc regras do Código dc Processo Civil:
c1) as inf01~ações pes O' IS dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no môdulo
eletrõnieo'do "Cadastro rpora vo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2"
das l)1s'truçõcs n° ()1/207 confor IC "Declaração(ões) dc Atualização Cadastral anexa(s);
e.tde exclusiva respo bilida lo manter scus dados sempre atualizados;.

2. J). - os por i\'

a) O acomp n processo até seu julgamento tinal e eonscqucnte
publicação:
h) Se for o C' so c de nosso interesse, nos prazos e I1<:lSformas legais c reginlentais. cxercer o
direito de defesa, in crpor recursos c o que mais couber.

"'l .
Pirassununga, ~ de ~ de 2021.

9
Rua (;alício Dâ ,Vem, 51, Celllro - Fone: (19) 3565-8000 CELSO LOPES ._ ..••r~

__ CtLWWf'f~

MARTIN5:664 ••••TM.66-l,1l!168G<
_ .lml0U9

97876804 10.s.<jO,,::1'00"



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU~UNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUlI//CÍI'IO

AUTORIDADE :\I,\XII\IA DO ÓRGÃO / ENTIDADE

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAC\O DO CERTAME OU RATIFICA.CÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DI, LlCITAC,\O

RESPONSÁ VEL OUE ASSINA O AJUSTE

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: MILTO[ DI IAS TADEU URBAN
Cargo: Prefeito '1tm cipal
CPF: 387.8 .) 9- I

. í
Asslllatllra:

!
I

PELA CONTRA

CO~TRAT

NOl1 e. ELSO LOPES MARTINS
Cargo: Representante Legal
CPf: 664.978.768-04 CELSO LOPESAssmadodeforme

digitai por CELSO

MARTINS:664 ~~:RE~NS66497B76804

97876804 Dadod021.01.29
ASSIN ATURA: '_O_,S4_'2_6_-D_3'O_O' _

Rua Galída Del Nero" 51. Centro - Fone: (/9) 3565-8000
10
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PREFEITURA l\W:'oIICIPAL DE PIRASSU;'IIUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNiCíPIO

•

DECLARACr\O DE DOCUMEI\TOS À DISPOSICr\O DO TCE-SP

CO:'olTRATAl'ITE: PREFEITURA :VIUNICIPAL DE PlRASSUNU!'!GA

CN PJ ;'11": 45.73 J .650/0001-45

CONTRATADA: CELSO LOPES MARTINS EIRELl

CNI'J ]\": 96.260.369/0001-02

CONTRATO N°: 14/2021

PROTOCOLO ADl\I.!"" 4698/2020

DATA DA ASSINATURA ~"1/ O ( / ,ffi,.;z./

VIGÊNCIA eQ;'/. / D 1 / 020.2..-<..

OBJETO: AQUISIÇAo DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA A UII-COVID E
UNIDADE SENTINELA - ENFRENTAMENTO DA COVID-19.

VALOR: R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
denlais documentos originais, atinentes ú correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem ;\ disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, c serão remctidos quando requisitados.

•
/

/
/

Pirassununga, J...0 de ~

DIillAS TADEU URRA!"
Prefeito Municipal

de 2021 .

11
Rua Gu/h-in Del Nero. 51. Celllro - Fone: (/9) J565-8(}()()



PREFEITURA :\IUl\'ICIPAL DE PlRASSUNC"CA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387,881.019-91, alestoque na dma ó"
2811012020 ás 13:23:30 minhas Informações pessoais per;mle Hste Tribunal encontram.
se atualizadas no sistema Cad~stro TCESP, consla~do os seguíntes dados:

• Nome Comoleto:

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento:

• E-tT18il insmuclonal;

• E-mall pessoal;

. Telefone Celular

. Enc(~reço Resíder;cial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.conl.IIlCiCíldo
como endereço principal no Cadôstro TCESP, e o endereço ne contato com o Tnbunal
e que ê minha respons3bil:dade mantê.io atJaJízacJo no G-tSO rie quafquBf al!eraç<io.

Código de autenticidade dos dedos pcestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

'1
i
I
i

•

•
/,
/

0711ba6f.b8ca-40d7 -95dc.d8f1 04aOe926
Pdr;j conlr:rêflCiô ..aç€s:~~ httP5~i/www4 tc~.Sp go ..•.•,br!v(.rificLlcao.documcnlos

e insira a cha-,>'t:, fl::irnü, ou iJLt~5SP. pei{l CH Cod\' a~y:~~d~tioJ(J<lij l;;rJ0
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